
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS - LICITANTE

Razão Social: INSTITUTO DIVA ALVES DO BRASIL

Endereço: POVOADO TIMBAUBA

Complemento: Bairro: ZONA RURAL

Cidade: CACIMBINHAS UF: AL

CEP: 57.570-000 CNPJ: 12.955.134/0001-45

Telefone Comercial: (82)3025-4114 Inscrição Estadual: ISENTO

Representante Legal: HENRIQUE FERREIRA DA COSTA GOMES RG: 31073085

Email: henrique.gomes@idabsocial.org.br CPF: 073.620.634-58

Resp. Financeiro: Michele Protásio

E-mail Financeiro: financeiro@idabsocial.org.br

Por meio do presente Termo, o Representante Legal do Licitante especificado acima concorda com o Regulamento do Sistema
Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras, do qual declara ter pleno conhecimento e está em conformidade com as disposições
que seguem:

1. São responsabilidades do Licitante:



I. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a participar;

II. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em
que for vencedor;

III. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e regulamentos expedidos pela
Bolsa Nacional de Compras, dos quais declara ter pleno conhecimento;

IV. Designar Representante Legal como responsável perante a Bolsa Nacional de Compras; e

V. Pagar taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

2. O Licitante reconhece que a utilização do Sistema Eletrônico de Licitação implica no pagamento de taxas de utilização, conforme
regras previstas no Anexo III do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras.

3. O Licitante autoriza a Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora
referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo III do Regulamento.

4. O presente Termo de Adesão é válido por termo indeterminado, podendo ser rescindido ou revogado a qualquer tempo pelo Licitante,
mediante comunicação expressa.

5. A rescisão do presente Termo não isenta o Licitante de quaisquer ônus devidos à BNC referentes ao seu período válido.

6. A BNC - Bolsa Nacional de Compras exerce o direito do determinado no Art. 5º da Lei 10.520/2002 que permite a cobrança pela utilização
de serviços de tecnologia da informação disponibilizados, bem como suas manutenções e melhorias, e suporte aos usuários quanto a
ferramentas e informações relacionadas.

7. Pela utilização dos produtos e serviços mencionados, a BNC apresenta os seguintes planos de cobrança:

Plano Nome Descrição

A POR
PARTICIPAÇÃO

O Licitante terá o valor do plano cobrado para cada proposta cadastrada no processo licitatório
escolhido. Onde uma vez cadastrada a proposta não é possível realizar o cancelamento do boleto de
participação única, salvo caso de excluir a proposta antes do fim do recebimento de proposta. O



Plano Nome Descrição

boleto para pagamento é liberado logo após a fase de disputa, e deve ser emitido pelo login do
representante legal da empresa. O vencimento é sempre 2 dias corridos após a fase de
habilitação. A não participação efetiva no edital não anula a cobrança, pois a cobrança é referente a
utilização da plataforma e não pela participação na fase de lances.

B
PERÍODO
MENSAL

O Licitante tem direito a participar de processos licitatórios por 1 (um) mês assim que realizar a
aplicação do plano. Ao gerar o plano, a cobrança é efetivada. Não sendo possível cancelar o boleto.

C
PERÍODO
TRIMESTRAL

O Licitante tem direito a participar de processos licitatórios por 3 (três) meses assim que realizar a
aplicação do plano. Ao gerar o plano, a cobrança é efetivada. Não sendo possível cancelar o boleto.

8. A escolha dos planos se dá por ação do usuário no Sistema, na tela de Configurações de Plano e Cobrança, selecionando o plano desejado e
confirmando a opção. O ação só pode ser realizada pelo usuário Representante Legal da empresa Licitante, após autenticação por login e
senha previamente cadastrados.

9. O valores são apresentados pelo Sistema na tela de escolha dos planos. A BNC poderá alterar ou reajustar os valores sem qualquer aviso
prévio, apresentando uma nova tabela de cobrança.

10. O não pagamento das cobranças mencionadas acima sujeitam o Licitante ao pagamento de multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês,
assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/SERASA e outros) e cadastro dos inadimplentes da BNC, além da
automática desativação do Licitante e todos os seus acessos.

11. Os planos B e C tem opção de renovação automática.

12. A liberação de acesso ao sistema se dará mediante:
I. Validação de documentação anexada ao sistema, com reconhecimento de firma ou assinatura digital do representante legal da empresa

e procurações (se necessário);



II. Em caso de escolha de plano por período, deverá ser confirmado seu pagamento pela BNC. Esta verificação pode ser feita por meio do
envio de comprovante para o e-mail financeiro@bnc.org.br;

III. A liberação ocorrerá em até 24 horas;

IV. Nenhum documento vencido ou com autenticação com data superior a 6 (seis) meses será aceita.

V. A documentação exigida pela BNC é para fins de cadastro na plataforma e não aos processos licitatórios.

CACIMBINHAS, 4 de Novembro de 2024

____________________________________________________________________

HENRIQUE FERREIRA DA COSTA GOMES
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